
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1643, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ) e adicionais não restituíveis

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 111/2025 (SEI 0694482), em favor da Empresa SUMIDENSO DA
AMAZONIA INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA, CNPJ: 08.962.294/0001-44, localizada Em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002210/2023-40;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 150/2025 (SEI 0699030) e nº 151/2025 (SEI 0699031), em favor da
Empresa STEEL BR AMAZONIA FABRICACAO DE PRODUTOS TREFILADOS DE METAL LTDA,
CNPJ: 40.084.417/0001-02, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.000352/2025-34;

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 328/2025 (SEI 0721311), em favor da Empresa MEGA PACK PLASTICOS
S.A, CNPJ: 19.631.376/0002-03, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001138/2025-03;

IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 329/2025 (SEI 0721319) e º 330/2025 (SEI 0721320), em favor da
Empresa 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ:
08.014.346/0001-50, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de



reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001318/2025-87;

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 208/2025 (SEI 0708484), em favor da Empresa INDUSTRIA FRIGORIFICA
BOA CARNE LTDA, CNPJ: 30.251.841/0001-32, localizada no Município de Colíder, Estado
do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001929/2024-44; 

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 312/2025 (SEI 0721047) e nº 313/2025 (SEI 0721048), em favor da
Empresa CONCESSIONARIA DOS AEROPORTOS DA AMAZONIA S/A, CNPJ:
42.548.035/0005-33, localizada em Porto Velho, Estado do Rondônia, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n°59004.001935/2023-11;

VII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 346/2025 (SEI 0721430) e nº 347/2025 (SEI 0721431), em favor da
Empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, CNPJ: 34.597.955/0004-
32, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.001828/2024-73;

VIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 251/2025 (SEI 0719807) e nº 252/2025 (SEI 0719808), em favor da
Empresa BLOCO DE ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A, CNPJ: 48.725.405/0009-70,
localizada em Altamira, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam,  processo SEI
n° 59004.000982/2025-17;

IX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 260/2025 (SEI 0720125), em favor da VENTISOL DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ: 17.417.928/0001-79, localizada em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001438/2025-84;

X - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade modernização, deferindo-o para a produção
de "Acetileno", com a expedição do Laudo Constitutivo nº 351/2025 (SEI 0721917), em
favor da Empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, CNPJ:
34.597.955/0013-23, localizada em Belém, Estado do Pará, para fins de reconhecimento



e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n°  59004.000074/2025-15;

XI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 202/2025 (SEI 0707134), em favor da Empresa MC INDUSTRIA DE JOIAS
LTDA, CNPJ: 40.880.252/0001-77, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001326/2024-42;

XII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 207/2025 (SEI 0707856), em favor da Empresa RIO NEGRO EMBALAGENS
LTDA, CNPJ: 45.540.197/0001-90, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam,  processo SEI n° 59004.001372/2025-22;

XIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 304/2025 (SEI 0720618), em favor da Empresa ARAGUAIA S.A, CNPJ:
03.306.578/0020-21, localizada no Município de Sorriso, Estado do Mato Grosso, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.000964/2024-46;

XIV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 285/2025 (SEI 0720364), nº 286/2025 (SEI 0720365) e nº 287/2025 (SEI
0720366), em favor da Empresa JURUA ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA, CNPJ:
63.700.553/0001-77, localizada no Município de Iranduba, Estado do Amazonas, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001622/2025-24;

XV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 331/2025 (SEI 0721331), nº 332/2025 (SEI 0721335), nº 333/2025 (SEI
0721337), nº 334/2025 (SEI 0721338), nº 335/2025 (SEI 0721341), nº 336/2025 (SEI
0721342), nº 337/2025 (SEI 0721343), nº 338/2025 (SEI 0721344) e nº 339/2025 (SEI
0721345), em favor da Empresa JURUA ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA, CNPJ:
63.700.553/0001-77, localizada no Município de Iranduba, Estado do Amazonas, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.002116/2025-52;

XVI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 203/2025 (SEI 0707425), nº 204/2025 (SEI 0707427) e nº 205/2025 (SEI
0707429), em favor da Empresa Curtidora Tocantins LTDA, CNPJ: 09.233.233/0001-09,



localizada no Município de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.000896/2024-15;

XVII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 219/2025 (SEI 0708740) e nº 220/2025 (SEI 0708741​​​​​​​), em favor da
Empresa GUIMARÃES NASSER ENGENHARIA E REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ:
83.767.053/0001-60, localizada em Belém, Estado do Pará, para fins de reconhecimento
e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.000366/2024-77;

XVIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 279/2025 (SEI 0720338), nº 280/2025 (SEI 0720339), nº 281/2025 (SEI
0720340​​​​​​​), nº 282/2025 (SEI ​​​​​​​0720341) e nº 283/2025 (SEI ​​​​​​​0720342​​​​​​​), em favor da
Empresa DBS INDUSTRIA DO AMAZONAS S/A - FILIAL, CNPJ: 12.964.358/0003-85,
localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão
do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam,  processo SEI
n° 59004.000754/2025-39;

XIX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 284/2025 (SEI 0720349), em favor da Empresa NORTEFILM INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 36.876.957/0001-43, localizada em Manaus, Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001652/2025-31;

XX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 390/2025 (SEI 0723429), em favor da Empresa GRAO PARA
MINERADORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ: 10.563.627/0001-04, localizada
no Município de Redenção, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam,  processo SEI
n° 59004.002063/2025-70;

XXI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 385/2025 (SEI 0723361), em favor da Empresa J TOLEDO DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 84.447.804/0001-23, localizada em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n°  59004.002155/2025-50;

 

​Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



 

 
Aharon Alcolumbre

Superintendente em Exercício
 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretoria de gestão de Fundos, de Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos
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